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LEI Nº 2.406/2.004 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2.004 

Abre crédito suplementar de R$ 66.000,00 (sessenta 
e seis mil reais) e dã·outras providências. 

MARI INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber q..ie a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias no total de R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais): 

02- PODER EXECUTIVO 

02-03 - FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADE 

08.244.02810.1.006-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4490.00 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 6.000,00 - FICHA Nº16 

02-10- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.03310.1060- REFORMA, ,t\MPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL, 
CENTRO DE SAÚDE E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

4490.00 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 8.000,00 - FICHA N.115 

10.301.03310.10061 - REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL, 
CENTRO DE SAÚDE E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL - AUXÍLIOS 

4490.00 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$37 .000,00 - FICHA N. 116 

10.301.03310.1062-REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE 
SAÚDE DO BAIRRO DE SÃO MIGUEL 

4490.00 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00 - FICHA N. 117 

10.301.03310.1063- REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CENTRO DE 
SAÚDE DO BAIRRO DE SÃO MIGUEL - AUXÍLIOS J 
4490.00 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00 - FICHA N. 118 o 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$66.000,00 

Art. 2° - O valor do presente crédito !.erá coberto com os recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias. 

ANULAÇÃO: 
------- - . -- - ---------
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99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.01.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99.999.99992.999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9999.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA - R$ 66.000,00 - FICHA N. 159 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 04 de fevereiro de 2004. 

~EGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Registrado n 
publicado no mural da Prefeitura. 

URAMAZZI 

de Leis e, em seguida 

ó Mazzi 
,,....,_,...,_ Administração e Finanças 
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